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Decisão nº 731 / 2019 - TRE-AL/PRE/GPRES

Apreciando a instrução do feito, constato os pronunciamentos da Diretoria-
Geral e da sua Assessoria Jurídica, eventos 0510842 e 0510646, concluindo pela
possibilidade da contratação.

Assim, AUTORIZO participação da servidora Giane Duarte Coêlho
Moura no "Curso Auditoria Financeira aplicada ao Setor Público", a se realizar em
Brasília/DF, no período de 18 a 20 de março do corrente ano, com investimento de R$
3.582,00 (três mil quinhentos e oitenta e dois reais), conforme proposta (0501072).

Considerando o disposto no art. 25, caput, da Lei nº
8.666/93, RECONHEÇO a inexigibilidade de licitação e, com isso, AUTORIZO a
contratação do INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO, ESTUDO E PESQUISA EM
CIENCIAS SOCIAIS LTDA, sob o CNPJ: 26.997.528/0001-70, para que seja efetivada a
inscrição da servidora.

Remeta-se à CCIA para ciência e à SGP para a adoção das medidas
necessárias à efetivação desta decisão.

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
Presidente do TRE/AL
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